
=DECRETO MUNICIPAL N°2798, DE 11 DE AGOSTO DE 2021= Pref ita Municipal  

Fls. 108 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990, em 
conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social MARILDA LUCA MARTINS, ambas 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para implantação da Política de Assistência 
Social do Município; 

DECRETAM:  

Art.  12. Fica convocada a XII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 24 
de agosto de 2021, tendo como tema central: "Assistência Social: Direito do Povo e Dever do 
Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".  

Art.  22. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria 

do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.  

Art.  32. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 11 de agosto de 2021. 

outcd., 	- 
RIA MADALENA D S L 	 MARILDA 	MARTINS 

Prefeita Municipal 	 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

REGISTRADO. Arquivado e publicado na forma da Lei. Data Supra. 

LEANDRO PIERAÇO 

Resp. pelo Exp. da Secretaria 
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